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ATA NÚMERO 104 

 

    Aos  seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e 

trinta minutos, reuniram-se nas dependências do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos de Tijucas do Sul, Estado do Paraná - Tijucas do Sul Prev 

para reunião extraordinária, os conselheiros do Conselho Deliberativo Gestão 

2023/2026: Maria Vanderléia Cruz,  Evanilde Maoski Valaski, Danilo José dos 

Santos, Julio Cesar Kadanus, Amanda Larissa Carvalho Mickus, Eduardo 

Hoeppes Rodrigues e Mariza Letícia Flor, estando também presente os 

representantes do Comitê de Investimentos do Tijucas do Sul Prev: Ranolfo 

Lima, Keli Cristina Zaclikevic de Lima e Tiago de Almeida. O Presidente Danilo 

iniciou a reunião, agradecendo a presença de todos, em seguida relatou o 

memorando recebido do Comitê de Investimentos com solicitação de alteração 

do percentual de 60% para 100%, na aplicação de Títulos do Tesouro Nacional 

– SELIC, previsto na seção 9.3 da política de investimentos, aprovada 

anteriormente por este Conselho Deliberativo, justificando que na época da 

elaboração da política de investimentos em dezembro de 2024 a taxa Selic 

projetada para o ano de 2025 era de 12% ao ano, conforme o Boletim Focus, no 

entanto o cenário foi alterado significativamente: em abril de 2025 a Selic já 

estava em 14,25% com projeções do mercado indicando possibilidade de chegar 

a 15% ou até 15,25% ao ano nos próximos meses, neste contexto os Títulos 

Públicos Federais indexados à Selic, apresentam atualmente a melhor relação 

risco-retorno no mercado, oferecendo remuneração real superior a meta atuarial 

de IPCA+5,32%, com elevada liquidez e ausência de volatilidade de marcação 

de mercado quando levados a vencimento, isso torna a ampliação do limite uma 

medida prudente e eficaz. Em seguida o representante do Comitê de 

Investimentos Ranolfo, relatou que pode ser aplicado até 100% no Tesouro 

Nacional, de acordo com a Legislação, que também há oscilação no mercado 

financeiro, que atualmente a taxa de juro está alta, que o tempo de investimento 
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deve ser analisado, o fundo de investimento permite mexer nas estratégias, os 

títulos estão muito altos, ressaltou que é possível o acompanhamento do 

mercado financeiro pelos boletins econômicos, que o Comitê de investimentos 

tem analisado as situações no mercado financeiro, também que no site do 

Instituto de Previdência é possível acompanhar as aplicações mensalmente no 

relatório analítico dos investimentos, com cada aplicação financeira. Foram 

apresentados relatórios e planilhas comparativas dos rendimentos em anos e 

meses anteriores, ressaltando que as aplicações dependem do cenário 

econômico e algumas vezes é desproporcional, atualmente por exemplo 

investimentos no exterior não está sendo rentável, sendo importante analisar as 

aplicações e sua rentabilidade. Os Conselheiros analisaram e discutiram a 

solicitação encaminhada pelo Presidente do Comitê de Investimentos Henrique 

Rafael dos Santos Arruda. A seguir o Presidente Danilo, realizou a votação com 

a seguinte pergunta: aprova a alteração no documento da Política de 

Investimentos do Instituto de Previdência Tijucas do Sul Prev, em seu segmento: 

9.3 alocação estratégica para o exercício de 2025, 7º I a - Títulos do Tesouro 

Nacional SELIC de 60% para 100% na estratégia de alocação? Sendo as 

respostas dos Conselheiros: Júlio: sim; Mariza: sim; Evanilde: sim, Maria: sim; 

Eduardo: sim, Amanda: sim, Danilo: sim. Sendo aprovada por unanimidade, a 

alteração da aplicação de recurso nos Títulos no Tesouro Nacional SELIC de 

60% para 100% na estratégia de alocação da Política de Investimentos para 

2025 do Tijucas do Sul Prev.  Em seguida realizou-se a aprovação da ata número 

103, que foi enviada anteriormente no email dos conselheiros, para leitura e 

análise, a mesma foi aprovada por unanimidade. O Presidente Danilo também 

comunicou que a Conselheira Marisol do Pilar Farias, encaminhou requerimento, 

solicitando o desligamento deste Conselho. A seguir o Presidente Danilo 

agradeceu a presença de todos e a reunião foi encerrada. Nada mais havendo 

a constar, eu Maria Vanderléia Cruz, secretária deste Conselho lavrei a presente 

ata, que segue assinada por mim, pelo Presidente e pelos demais conselheiros 

e representantes do Instituto da Previdência. 
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_____________________________________________________ 

Maria Vanderléia Cruz 
Conselheira Deliberativa e Secretária do Conselho Deliberativo do Instituto da 

Previdência  
de Tijucas do Sul – Pr 

 

 

 

___________________________________ 

Danilo José dos Santos 

Conselheiro Deliberativo e Presidente do Conselho Deliberativo do Instituto da 

Previdência de Tijucas do Sul – Pr 

 

 

 

 

_________________________________ 

Eduardo Hoeppers Rodrigues 

Conselheiro Deliberativo e Vice Presidente do Conselho Deliberativo do 

Instituto da Previdência de Tijucas do Sul – Pr 

 

 

 

_________________________________ 

Evanilde Maoski Valaski 

Conselheira Deliberativa do Instituto da Previdência  

de Tijucas do Sul – Pr 
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_________________________________ 

Julio Cesar Kadanus 

Conselheiro Deliberativo  do Instituto da Previdência 

de Tijucas do Sul – Pr 

 

 

_________________________________ 

Amanda Larissa Carvalho Mickus 

Conselheira Deliberativa do Instituto da Previdência 

 de Tijucas do Sul – Pr 

 

 

 

________________________________ 

Mariza Letícia Flor 

Conselheira Deliberativa do Instituto da Previdência  

de Tijucas do Sul – Pr 

 

 


